
 
 

 

 

 

 

MERCOSUL/GMC EXT/ATA Nº 03/12 
 
 

XLII REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO GRUPO MERCADO COMUM 
 

 
Realizou-se na cidade de Brasília, República Federativa do Brasil, no dia 5 de 
dezembro de 2012, a XLII Reunião Extraordinária do Grupo Mercado Comum, 
com a presença das Delegações da Argentina, do Brasil, do Uruguai e da 
Venezuela. 
 
Durante a reunião, foram tratados os seguintes temas: 
 
 
1. GRUPO DE TRABALHO “AD HOC” CRIADO PELA DEC. CMC Nº 12/07 

 
O GMC aprovou a Resolução GMC Nº 51/12 "Adoção pela República 
Bolivariana da Venezuela da Nomenclatura Comum do MERCOSUL" (Anexo 
III). 
 
O GMC elevou à consideração do CMC os seguintes projetos de Decisão, 
referentes ao ingresso da Venezuela no MERCOSUL, que constam em Anexo 
(Anexo III): 
 

 P.DEC. Nº 18/12 "Adoção pela República Bolivariana da Venezuela da 
Tarifa Externa Comum"; 
 

 P.DEC. Nº 35/12 "Listas Nacionais de Exceções à Tarifa Externa 
Comum – Adequação da Decisão CMC Nº 58/10"; 
 

 P.DEC. Nº 27/12 "Participação da República Bolivariana da Venezuela 
no Fundo de Convergência Estrutural do MERCOSUL - FOCEM"; 
 

 P.DEC. Nº 20/12 "Contribuições da Venezuela ao Orçamento do Alto 
Representante-Geral do MERCOSUL"; 
 

 P.DEC. Nº 21/12 "Contribuições da Venezuela ao Orçamento do Instituto 
Social do MERCOSUL”; 
 

 P.DEC. Nº 22/12 "Contribuições da Venezuela ao Orçamento do Instituto 
de Políticas Públicas de Direitos Humanos do MERCOSUL"; e 
 

 P. DEC. Nº 44/12 “Cronogramas de incorporação pela Venezuela do 
Acervo Normativo do MERCOSUL”.  
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1.1. Subgrupo Técnico sobre Programa de Liberalização Comercial 
 
Reuniu-se o Subgrupo Técnico sobre Programa de Liberalização Comercial do 
Grupo de Trabalho  “Ad Hoc” Criado pela Decisão CMC Nº 12/07. As 
delegações acordaram a Ajuda Memória da reunião, que consta como Anexo 
IV. 
 
2. GRUPO “AD HOC” SOBRE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 37/12 "Rede 
MERCOSUL de Pesquisa" (Anexo III). 
 
Com relação aos Projetos de Decisão “Centro de Estudos Interdisciplinares 
para Nano e Biotecnologia do MERCOSUL (CENABIM)", "Agência de Ciência, 
Tecnologia e Inovação Produtiva do MERCOSUL" e "Instituto MERCOSUL das 
Águas (IMA)", apresentados ao GMC pelo Grupo Ad Hoc Interdisciplinar, o 
GMC instruiu a RECyT a elaborar propostas específicas a serem apresentadas, 
prioritariamente, durante a próxima PPTB. 
 
 
3. FORTALECIMENTO PRODUTIVO 
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 45/12 
"Mecanismo de Fortalecimento Produtivo do MERCOSUL" (Anexo III). 
 
 
4. MERCOSUL ECONÔMICO-COMERCIAL  

 
4.1. Fundo MERCOSUL de Garantias para Micro, Pequenas e Médias 

Empresas  
 
O GMC elevou à consideração do CMC os Projetos de Decisão Nº 32/12 
"Regulamento do Fundo MERCOSUL de Garantias para Micro, Pequenas e 
Médias Empresas" e Nº 33/12 "Aspectos Operativos do Fundo MERCOSUL de 
Garantias para Micro, Pequenas e Médias Empresas" (Anexo III). 
 

4.2. Tarifa Externa Comum (TEC) 
 

4.2.1. Decisão CMC N° 33/10 – Lácteos 
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 24/12 "Tarifa 
Externa Comum" (Anexo III). 

 
4.2.2. Decisão CMC N° 36/11 – Pêssegos 

 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 25/12 "Tarifa 
Externa Comum" (Anexo III). 
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4.2.3. Decisão CMC No 37/11 – Brinquedos 
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 23/12 "Tarifa 
Externa Comum" (Anexo III). 
 

4.3.  Decisão CMC N° 57/10 – Bens de Capital 
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 43/12 
"Modificação da Decisão CMC Nº 57/10" (Anexo III). 
 

4.4. Zonas Francas – Brasil e Uruguai 
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 42/12 
“Condições de Acesso no Comércio Bilateral Brasil-Uruguai para Produtos 
Provenientes da Zona Franca de Manaus e das Zonas Francas de Colônia e 
Nova Palmira” (Anexo III). 
 

4.5. Investimentos 

O GMC acordou que o tema será discutido durante a PPTU. 

4.6. Projeto de Decisão para o Intercâmbio de Informação Tributária 
no MERCOSUL  
 

Conforme acordado no XC GMC, representantes de Argentina, Brasil e Uruguai 
realizaram, em 28 de novembro, teleconferência com a participação de 
autoridades em assuntos tributários para tratar do Projeto de Decisão  
“Mecanismo de Intercâmbio de Informação Tributária”, apresentado pela 
Delegação da Argentina. 
 
Na ocasião, houve consenso sobre a conveniência de aprofundar as 
discussões sobre temas tributários no MERCOSUL, em particular a 
transparência e o intercâmbio de informações, à luz dos parâmetros 
internacionais estabelecidos pelo Foro Global sobre Transparência e 
Intercâmbio de Informações para Fins Tributários.  
 
As delegações acordaram tratar o tema, no nível técnico, durante a PPTU. 
 
 
5. FUNDO PARA A CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL 

(FOCEM)  
  
O GMC considerou os Projetos FOCEM Nº 29/12 "Reabilitação de Vias Férreas 
II", Nº 30/12 "Construindo uma Infraestrutura para a Proteção e Promoção dos 
Direitos Humanos no MERCOSUL" e Nº 31/12 “Polo de Desenvolvimento Local 
e Regional Universidad Nacional Arturo Jauretche no Município de Florencio 
Varela”, com base nos relatórios apresentados pela CRPM (Anexo V) nos 
termos do artigo 52.3 do Anexo da Decisão CMC Nº 01/10. Foram elevados ao 
CMC os Projetos de Decisão CMC Nº 29/12, Nº 30/12 e Nº 31/12 (Anexo III).  
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Ademais, o GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 
28/12 "Revogação de Ñu Guazú" (Anexo III).  
 
O GMC considerou o anteprojeto de orçamento para 2013, sobre o qual 
aprovou e elevou ao CMC o Projeto de Decisão CMC Nº 34/12 “Fundo para a 
Convergência Estrutural do MERCOSUL – Orçamento 2013” (Anexo III).  
 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 26/12 
"Avaliação do FOCEM" (Anexo III). 
O GMC agradeceu a gestão da Dra. Denise Yoshie Takahashi Obara, no 
cumprimento de suas funções como Coordenadora da Unidade Técnica 
FOCEM. O GMC desejou à nova coordenadora, Verónica Ríos, êxito no 
desempenho de suas funções. 
 
 
6. PROCESSO DE ADESÃO DO EQUADOR AO MERCOSUL 
 

O GMC registrou os resultados da II Reunião Informal MERCOSUL-Equador, 
realizada em Brasília, em 3 de dezembro de 2012. As delegações sublinharam 
a disposição do Equador em dar continuidade ao exercício de intercâmbio de 
informações. 
 
                                                                   
7. RELACIONAMENTO EXTERNO 
 

7.1.  Relacionamento externo intrarregional 
 
7.1.1. Bolívia 

 
O GMC registrou com satisfação o intercâmbio de informações entre a Bolívia e 
o MERCOSUL.  
 
As delegações ressaltaram a importância de a Bolívia cumprir com os 
parâmetros de adesão ao MERCOSUL e recordaram que o processo de 
adesão da Bolívia teve início em 2007. 
 

7.1.2. 7.1.2. Participação de Guiana e Suriname no MERCOSUL 
  
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 38/12 
"Participação da Guiana e do Suriname no MERCOSUL" (Anexo III). 
 
 
8. MERCOSUL INSTITUCIONAL 

  
8.1. Secretaria do MERCOSUL 

 
O GMC tomou conhecimento da Nota SM Nº 952/2012, relativa à página 
eletrônica do MERCOSUL, e acordou manter tema em sua agenda. 
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O GMC reiterou a instrução para que a SM acelere os procedimentos para 
garantir o acesso remoto ao gestor documental, bem como que atualize a 
referida ferramenta. 
 
Além disso, o GMC instruiu que a SM providencie, com a brevidade possível, 
as versões certificadas dos instrumentos celebrados no âmbito do 
MERCOSUL, nos termos das Notas SECPM Nº 067/09, Nº 092/11 e PPTB Nº 
321/2012. 
 

8.2. Instituto Social do MERCOSUL 
 

O GMC tomou nota do relatório remetido pela Reunião de Ministros e 
Autoridades de Desenvolvimento Social do MERCOSUL e Estados Associados 
(RMADS) relativo ao projeto de cooperação assinado entre o Instituto Social do 
MERCOSUL e a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) (Anexo XI – 
MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DI Nº 48/12).   
 
 
9. SEGUIMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE COMÉRCIO, 

SUBGRUPOS DE TRABALHO E OUTROS FOROS DO MERCOSUL  
 

- Comissão de Comércio do MERCOSUL  
 
O GMC tomou nota dos resultados da XIX Reunião Extraordinária da Comissão 
de Comércio do MERCOSUL, realizada em Brasília, no dia 5 de dezembro de 
2012. 
 
O GMC tomou conhecimento da aprovação das Diretrizes CCM Nº 24/12, 
25/12, 26/12, 27/12 e 28/12. 

 
- Subgrupo de Trabalho Nº 6 “Meio Ambiente” 

 
O GMC tomou nota dos resultados da LVIII Reunião Ordinária do SGT Nº 6, 
celebrada em Brasília, nos dias 28 e 29 de novembro de 2012. 
 

- Subgrupo de Trabalho Nº 8 “Agricultura” 
 

O GMC tomou nota de que a XLII Reunião Ordinária do SGT Nº 8 se realizou 
em Brasília, nos dias 4 e 5 de dezembro de 2012. 
 
O GMC aprovou a Resolução Nº 49/12 “Requisitos Zoosanitários dos Estados 
Partes do para o Ingresso de Caninos e Felinos Domésticos (Revoga as 
Resoluções GMC N 04/96 e 05/96)” (Anexo III). 
 

- Subgrupo de Trabalho Nº 10 “Assuntos Laborais” 
 
O GMC tomou nota dos resultados XXXVI Reunião Ordinária do SGT Nº 10 
“Assuntos Trabalhistas, Emprego e Seguridade Social”, celebrada em Porto 
Alegre, no dia 28 de.novembro de 2012. 
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- Subgrupo de Trabalho Nº 14 “Integração Produtiva” 
 

O GMC tomou nota dos resultados da II Reunião Ordinária do SGT Nº 14, 
celebrada em Brasília, no dia 4 de dezembro de 2012.  
 
O GMC elevou ao CMC o informe apresentado pelo Subgrupo de Trabalho, em 
cumprimento da Decisão CMC Nº 12/08 (Anexo VI – MERCOSUL/ XLII GMC 
EXT/DI Nº 46/12). 

 
- Subgrupo de Trabalho Nº 15 “Mineração” 

 
O GMC tomou nota dos resultados XVII Reunião Ordinária do SGT Nº 15 
“Mineração e Geologia”, celebrada na cidade do Rio de Janeiro, nos dias 22 e 
23 de novembro de 2012. 
 
 - Observatório do Mercado do Trabalho do MERCOSUL (OMTM) 
 
O GMC tomou nota dos resultados da VIII Reunião Ordinária do OMTM, 
celebrada em Porto Alegre, no dia 27 de novembro de 2012. 
 
O GMC recebeu o Projeto de Resolução "Regulamento Interno do OMTM" 
(Anexo VII – MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DT Nº 49/12) e acordou manter o 
tema em sua agenda. 
 

- Reunião Especializada de Cooperativas (RECM)  
 

O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 36/12 "Fundo 
de Promoção de Cooperativas do MERCOSUL" (Anexo III). 

 
- Reunião Especializada de Agricultura Familiar (REAF)  

 
O GMC elevou à consideração do CMC o Projeto de Decisão Nº 39/12 
"Registros Nacionais Voluntários da Agricultura Familiar nos Países do 
MERCOSUL" (Anexo III). 
 

- Grupo de Assuntos Orçamentários (GAO)  
 
O GMC tomou nota dos resultados da III Reunião Extraordinária do GAO, 
celebrada em Brasília, no dia 3 de dezembro de 2012.  
 
O GMC aprovou as seguintes Resoluções, referentes aos orçamentos de 
órgãos da estrutura institucional do MERCOSUL (Anexo III):  
  

 RES. GMC Nº 47/12 "Orçamento da Secretaria do MERCOSUL para o 
Exercício 2013"; 
 

 RES. GMC Nº 48/12 "Orçamento da Secretaria do Tribunal Permanente 
de Revisão para o Exercício 2013". 

 
Tendo em conta que as contribuições da República Bolivariana da Venezuela 
ao orçamento do Alto Representante serão objeto de Decisão CMC, o GMC 
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acordou que o Orçamento para o exercício 2013, elevado pela III Reunião 
Extraordinária do GAO (Anexo VIII – MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DT Nº 
50/12), será aprovado por meio do mecanismo previsto no Artigo 6 da Decisão 
CMC Nº 20/02.  
  
O GMC elevou à consideração do CMC os seguintes Projetos de Decisão 
(Anexo III):  
  

 P.DEC. Nº 40/12 "Orçamento do Instituto Social do MERCOSUL para o 
Exercício 2013"; e 
 

 P.DEC. Nº 41/12 "Orçamento do Instituto de Políticas Públicas de 
Direitos Humanos para o Exercício 2013". 

O GMC instruiu a SM, a ST, o ARGM, o ISM e IPPDH a encaminharem 
comunicações aos Estados Partes informando o valor de suas respectivas 
contribuições para os orçamentos desses órgãos para o exercício 2013 e os 
detalhes para as transações bancárias correspondentes. 

Tendo em vista o orçamento aprovado do ARGM, o GMC autorizou as 
contratações temporárias solicitadas por meio da Nota ARGM 14/2012. 

Com relação à Nota ISM Nº 122/12, o GMC solicitou ao ISM realizar as gestões 
sugeridas pelo GAO, em sua III Reunião Extraordinária, e informar, com a 
brevidade possível, sobre seus resultados, de forma a fornecer elementos para 
que os Coordenadores Nacionais discutam o curso de ação a seguir. 

  - Grupo de Cooperação Internacional (GCI)  

O GMC tomou nota da realização da II Reunião Ordinária do Grupo de 
Cooperação Internacional, realizada nos entre os dias 14 e 16 de novembro, 
em Brasília.        
 
O GMC aprovou o projeto “Itinerário Cultural das Missões Jesuíticas Guaranis, 
Moxos e Chiquitos no MERCOSUL” (Anexo XII – formato digital), que será 
financiado com recursos do Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (IPHAN) do Brasil. 
 
O GMC aprovou o projeto “Fortalecimento da Dimensão Social no MERCOSUL 
através da Pesquisa, Comunicação e Participação Social do Bloco” (Anexo XIII 
– formato digital), elaborado pelo Instituto Social do MERCOSUL (ISM), e 
instruiu o GCI a apoiar o aprimoramento do documento do projeto e consultar a 
Corporação Andina de Fomento (CAF), durante a PPTU, sobre interesse e 
possibilidade de financiar a cooperação em questão.  
 
No âmbito da cooperação com a Agência Espanhola de Cooperação 
Internacional para o Desenvolvimento (AECID), o GMC manifestou estar de 
acordo com a prorrogação, até 30 de junho de 2013, da vigência dos projetos 
“Fortalecimento da Institucionalidade e da Perspectiva de Gênero no 
MERCOSUL”, conforme solicitado pela Reunião de Ministras e Altas 
Autoridades da Mulher (RMAAM), e “Promoção dos movimentos cooperativos 
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do Cone Sul como instrumentos de inclusão social, geração de trabalho digno e 
como atores de desenvolvimento e de aprofundamento do MERCOSUL”, 
conforme solicitado pela Reunião Especializada de Cooperativas do 
MERCOSUL (RECM).   
 
O GMC tomou nota da aprovação por parte da RECyT dos documentos 
adiantados pela UE, que conformarão o futuro Convênio de Financiamento do 
Projeto “Apoio ao Desenvolvimento das Biotecnologias no MERCOSUL II – 
BIOTECH II”. 
 
Com relação à consulta formulada pela RECAM relativa ao projeto 
MERCOSUL-Audiovisual, desenvolvido no âmbito da cooperação com a União 
Europeia, o GMC reiterou o entendimento de que são permitidos os contatos 
estritamente técnicos considerados imprescindíveis para o andamento dos 
projetos de cooperação técnica, nos termos da Ata da sua XLI Reunião 
Extraordinária. A respeito, o GMC acordou que serão realizados contatos com 
as Coordenações Nacionais a fim de transmitir os esclarecimentos adicionais 
necessários. 
 
O GMC acordou encaminhar, por meio da PPTU, versão resumida da avaliação 
da cooperação com a União Europeia à Delegação da União Europeia no 
Uruguai (Anexo IX – MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DI Nº 47/12), com base no 
documento de avaliação preparado durante a PPTA, por ocasião da LXXXVIII 
Reunião Ordinária do GMC.  

 
9.1.  Avaliação e aprovação dos Programas de Trabalho e Informe de 

Cumprimento dos Programas de Trabalho dos Órgãos 
dependentes do GMC (Decisão CMC Nº 36/10) 

 
O GMC aprovou o Relato de Cumprimento do Programa de Trabalho 2012 dos 
SGT N° 2 e SGT Nº 6, que consta como (Anexo X – MERCOSUL/XLII GMC 
EXT/DT Nº51/12). 
 
 
10. FORO CONSULTIVO ECONÔMICO E SOCIAL (FCES) 

 
O GMC tomou nota das recomendações emitidas pelo FCES e, com relação à 
recomendação sobre a participação do Paraguai no FCES, recordou o item 2.1 
da Ata da LXXXIX Reunião Ordinária do GMC.  
 

  
11. APROVAÇÃO DE NORMAS 
 
O GMC aprovou as Resoluções N° 47/12 a N° 52/12 (Anexo III). 
 
O GMC aprovou os Projetos de Decisão Nº 18/12 a N° 45/12 (Anexo III). 
 
 
12. APROVAÇÃO DE CONVÊNIOS 

 
O tema segue na agenda do GMC. 
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ANEXOS: 
 
Os Anexos que formam parte da presente Ata são os seguintes: 
 

Anexo I Lista de Participantes 

Anexo II Agenda  

Anexo III Normas e Projetos de Normas 

Anexo IV Ajuda Memoria do Subgrupo Técnico sobre Programa de 
Liberalização Comercial do Grupo de Trabalho  “Ad Hoc” 
Criado pela Decisão CMC Nº 12/07 

Anexo V Relatórios apresentados pela CRPM  

Anexo VI MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DI Nº 46/12 Informe apresentado pelo 
SGT Nº 14, em cumprimento da Decisão CMC Nº 12/08  

Anexo VII MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DT Nº 49/12 Projeto de Resolução 
"Regulamento Interno do OMTM"  

Anexo VIII MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DT Nº 50/12 Orçamento do Alto 
Representante para o exercício 2013  

Anexo IX MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DI Nº 47/12 Versão resumida da 
avaliação da cooperação com a União Europeia à Delegação da 
União Europeia no Uruguai, apresentado pela Delegação do 
Uruguai 

Anexo X MERCOSUL/XLII GMC EXT /DT Nº 51/12 Relato de Cumprimento 
do Programa de Trabalho 2012 dos SGT N° 2 e SGT Nº 6 

Anexo XI MERCOSUL/ XLII GMC EXT/DI Nº 48/12 Informe dos Ministros da 
RMADS sobre projeto de cooperação assinado entre o ISM e a ABC 

Anexo XII Projeto Itinerário Cultural das Missões Jesuíticas Guaranis, Moxos e 
Chiquitos no MERCOSUL – formato digital 

Anexo XIII Projeto “Fortalecimento da Dimensão Social no MERCOSUL 
através da Pesquisa, Comunicação e Participação Social do Bloco” 
elaborado pelo Instituto Social do MERCOSUL – formato digital 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Pela Delegação da Argentina  

Cecilia Nahón 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Pela Delegação do Brasil 

    Antonio José Ferreira Simões 

___________________________ 
   Pela Delegação do Uruguai 

                    Valeria Csukasi 
 

__________________________ 
Pela Delegação da Venezuela 

Isabel Delgado 
 
 

 


